
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE PICOS - ESTADO DO PIAUÍ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4222/2026 – PMP 

CONCORRÊNCIA: 004/2026 

OBJETO: 

“REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO, EQUIPAMENTOS 

E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PICOS/PI” 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS: 16 de março de 2026, às 17 h e 00 min 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS 30 de março de 2026, às 08 h e 00 min 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31 de março de 2026, às 08 h e 00 min 

INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 31 de março de 2026, às 08 h e 10 min 

PLATAFORMA: BBMNET Licitações – Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(www.novobbmnet.com.br) 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei 

Complementar n° 123/06 e suas alterações e 
demais dispositivos legais pertinentes 

ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição 

dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, 
podendo ser consultado ou obtido gratuitamente, de 

segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min 
às 14 h e 00 min, bem como nos seguintes 

endereços eletrônicos: 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb, 

www.novobbmnet.com.br, 
https://www2.picos.pi.gov.br/ e 

licitacao@picos.pi.gov.br podendo ser consultado 
ou obtido gratuitamente. 

INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES 

 
Demais informações poderão ser solicitadas por meio 

do endereço eletrônico: licitacao@picos.pi.gov.br, na 
sala do Departamento de Licitações e Contratos 

Administrativos da Prefeitura Municipal de Picos/PI, 
de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min 

às 14 h e 00 min. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 4222/2026 

ADJUDICAÇÃO: Global 

INICIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 16 de março de 2026, às 17:00 horas 

FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 30 de março de 2026, às 08:00 horas 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31 de março de 2026, às 08:00 horas 

INICIO FASE DE LANCES: 31 de março de 2026, às 08:10 horas 

 
 

O MUNICÍPIO DE PICOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 
06.553.804/0001- 02, com sede na Rua Marcos Parente, nº 155, Bairro Centro, Picos-PI, 

por meio do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados através da Portaria 

n° 004/2026, de 01 de janeiro de 2026 publicada no Diário Oficial dos Municípios, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 004/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do site 
www.novobbmnet.com.br em conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°147/2014 e, bem como 
as condições, a seguir estabelecidas no instrumento convocatório: 

 
 

1 – LOCAL DE REALIZAÇÃO 

1.1. A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br,  
1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do 

site descrito no item 1.1 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da etapa 

de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido 
para nova data e horario, devidamente informados via chat. 

 

2 - OBJETO 
2.1 É objeto desta licitação é a “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME 
PROJETO BÁSICO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE PICOS/PI”. 
2.2.3 O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 7.500.000,00 (sete milhões e 

quinhentos mil reais). 
 

3  – DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente 

cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.novobbmnet.com.br, até 24 

horas antes do horário marcado para o inicio dos trabalhos. 
3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, 

o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida 

esta comprovação a qualquer tempo. 
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou 

em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido 

declaradas inidôneas. 
 

4  – CREDENCIAMENTO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www/


 

4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br, conforme item 3.1 do Edital. 

4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.7 O impedimento de que trata o item 4.6, ‘d’ será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

4.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem o item 4.6, ‘b’ e ‘c’ poderão participar no apoio das atividades 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
4.10 O disposto no item 4.6, ‘b’ e ‘c’ não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 
4.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 
4.12 A vedação de que trata o item 4.6 ‘h’ estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 
 

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

5.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
do licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço, contendo o VALOR GLOBAL , 

até a data e horário previsto no item 3.1. 

5.1.1.  O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário 
específico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, conforme modelo dos Anexo IV 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.2.1.  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

5.2.2.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

5.2.3.  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.4.  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.2.5.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 

5.6. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.7. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 

especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 

5.8. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço de cada serviço do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, 



 

conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, 

em algarismo com no máximo duas casas decimais; 

b) Especificações detalhadas do serviço ofertado. 

c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 120 (cento) dias, a contar da data da sessão desta 

concorrência eletrônica; 

e) Prazo de entrega do serviço da presente licitação deverá ser fornecido de acordo com a 
necessidade da Secretria Municipal de Saúde de Picos/PI, durante o período da sua vigência e nas 

condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante emissão de Ordem de 
Serviço, exarada por escrito pelo Setor de Compras, visada pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Picos/PI Municipal de Agricultura e Abastecimento de Picos-PI. 

5.9 Os serviços deverão ser executados nos imóveis pertencentes ou vinculados à Secretaria Municipal 

de Saúde de Picos/PI, compreendendo, entre outros: 

a) 30 (trinta) Unidades Básicas de Saúde – UBS; 

b) 02 (dois) anexos urbanos vinculados às unidades de saúde; 

c) 19 (dezenove) anexos localizados na zona rural do Município; 

d) 01 (um) Centro de Especialidades Odontológicas – CEO; 

e) a sede administrativa da Secretaria Municipal de Saúde; 

f) o CISPI – Centro Integrado de Saúde de Picos; 

g) demais imóveis e estruturas vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, sempre que houver 

necessidade de intervenção de manutenção predial. 

Os serviços serão realizados em diversas Localidades Urbanas e Rurais de Município de Picos/PI, 

visando assegurar a continuidade, a eficiência e a ampliação da infraestrutura hídrica. 
5.10 Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 
 

6 – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada de acordo com o modelo constante deste Projeto 
Básico e apresentada, em uma via, sem emendas ou rasuras, com o valor global, com duas casas 

decimais. 
6.2 Nos termos do §1º do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, o licitante deverá apresentar 

garantia da proposta no importe de 1% do valor global da licitação, devendo a mesma 
ser apresentada nos moldes do art. 96, §1º da Lei 14.133/21, à escolha do licitante. 

6.3 Na formulação da Proposta de Preços, deverão ser computadas todas as despesas e custos 
relacionados com os trabalhos a serem executados, incluídos os de natureza tributária, trabalhista 

e previdenciária, ficando esclarecido que a Contratante não admitirá qualquer alegação posterior 
que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de criação 

ou majoração de encargos fiscais. 
6.4 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em moeda nacional corrente, em via única, em 

língua portuguesa e elaborada de acordo com a planilha orçamentária anexa, contendo: 
6.4.1 O valor global da Proposta, para a execução global dos serviços definidos no Projeto Básico, 

considerando o valor da Proposta com duas casas decimais; 
6.4.2 A composição dos encargos sociais e do BDI. 

6.5 Não serão aceitas as propostas de preços elaboradas com preços unitários e/ou preço global 
maior que o correspondente estabelecido neste Projeto Básico, nem as que apresentem qualquer 

oferta de vantagem não prevista neste Projeto Básico ou no Edital, nem preço ou vantagem baseada 
nas propostas das demais concorrentes. Ocorrendo estas hipóteses serão as propostas 

desclassificadas. 
6.6 No preenchimento da Proposta de Preços deverá o proponente expressamente aceitar as 

especificações contidas neste Projeto Básico, sob pena de desclassificação. 

6.7 Será considerada como a melhor Proposta de Preços aquela que apresentar Menor Preço Global. 
6.8 Para fins de classificação da proposta e definição dos valores unitários, a licitante que ofertar o 

menor preço na sessão de lances, deverá anexar em campo próprio do sistema, após convocação 
pela Comissão de Contratação, no prazo de até 2h (duas horas): 



 

6.8.1 Planilha Orçamentária contendo a indicação dos quantitativos e dos preços unitários, bem 

como o Cronograma Físico-Financeiro, ambos com os respectivos valores adequados ao último lance 
apresentado, inclusive com a indicação das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES). 
6.9 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 

sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser 
fornecidos sem ônus adicionais. 

6.10 É de inteira responsabilidade da licitante a adequada elaboração e o envio tempestivo da 
proposta, observando-se o formato exigido e compatível com a plataforma eletrônica utilizada para 

a presente licitação, sob pena de desclassificação. 
6.11 A Administração não se responsabiliza por propostas não recebidas, recebidas fora do prazo 

ou corrompidas, em razão de erro no envio, uso de formato incompatível, falhas técnicas no 
equipamento ou conexão da licitante, ou qualquer outro motivo de responsabilidade exclusiva da 

participante. 
6.12 Deve constar prazo de validade das condições propostas não inferior a cento e vinte dias, a 

contar da data de apresentação da proposta. 
6.12.1 As propostas apresentadas deverão conter, obrigatoriamente, o prazo de validade não inferior 

ao estabelecido no edital, contados a partir da data prevista para a abertura da sessão pública. 
6.13 Será vedada a apresentação de proposta com prazo de validade inferior ao estipulado no 

subitem anterior, bem como aquelas que apresentarem de forma genérica expressões como 
“conforme exigido no edital” ou similares, sem a devida indicação do prazo em dias, sob pena de 

desclassificação. 
6.14 A proposta deverá expressar a numeração do processo administrativo e desta Concorrência. 

6.15 A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de 
compromisso de prestação dos serviços diretamente no Município de Picos-PI, sem custos adicionais 

e independentemente da quantidade solicitada em cada ordem de fornecimento ou ordem de 
execução dos serviços. 

6.16 A licitante interessada declarará que os serviços cotados na proposta são de qualidade e tem 
garantia contra qualquer defeito de execução, bem como ciência de que acaso constatada alguma 

imperfeição nos serviços prestados, os mesmos serão devolvidos e/ou rejeitados, com imputação de 
eventuais penalidades a licitante ou responsável identificado. 

6.17 Visando assegurar a integridade do procedimento licitatório e garantir que os licitantes 
mantenham suas propostas válidas por prazo suficiente para o desenvolvimento das fases internas 

da licitação, como análise, julgamento, eventuais recursos, homologação e adjudicação do objeto, a 

garantia tratada no subitem 12.16.1 deste Projeto Básico deverá ter validade de, no mínimo, cento 
e vinte dias consecutivos, a partir da data marcada para entrega das propostas. 

6.18 A concorrente deve declarar que, caso seja a vencedora desta licitação e celebre o respectivo 
contrato administrativo, se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de 

saúde e medicina do trabalho, responsabilizando-se pela eventual formalização dos registros 
contratuais, assim como pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo 

equipamentos de proteção. 
6.19 Com o objetivo de resguardar o princípio da isonomia entre os participantes e garantir a 

impessoalidade no julgamento das propostas, todos os documentos anexados no campo da Ficha 
Técnica do sistema eletrônico utilizado não poderão conter qualquer elemento que permita a 

identificação do licitante, inclusive por meio de nomes, logomarcas, CNPJ, timbres, assinaturas, 
símbolos, figuras, grifos, tarjas (salvo nos locais específicos e necessários para ocultar a identificação 

do licitante na proposta e no documento de comprovação da garantia da proposta), marcas d’água, 
códigos ou quaisquer outros sinais distintivos que possam revelar, ainda que de forma indireta, a 

identidade do proponente, sob pena de desclassificação. 
6.20 As propostas deverão observar rigorosamente os valores de referência, a composição dos custos 

unitários, as exigências técnicas mínimas e os limites de exequibilidade, conforme disposto na Lei 
nº 14.133/2021, neste Projeto Básico e no edital de licitação. 

6.21 Quando do envio da proposta realinhada ao último lance ofertado, caso o valor desta seja 
inferior a oitenta e cinco por cento do valor estimado pela Administração, a licitante vencedora 

deverá apresentar garantia adicional na forma do art. 59, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob 
pena de desclassificação. 

6.21.1 A garantia adicional deverá ser prestada em uma das modalidades previstas no art. 96 da 
Lei nº 14.133/2021, a critério da contratada. 

 



 

7 ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

7.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e  horário 
previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada Lote licitado. 

 

8 - FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando o horário 
fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

8.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 

8.4. Valor mínimo do lance será R$ 100,00 (cem) reais. 

8.5 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.6 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

8.7 Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

8.8 A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site 
www.novobbmnet.com.br  se baseia para o processo licitatório. 

8.8.1 O modo de disputa será “ABERTO”, com duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não 
havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
8.9 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a 
recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.10 Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

8.11 Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 

123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais. 
8.11.1 A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

8.11.2 Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item anterior, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.11 (ME`s 
e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

8.11.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 8.11, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11.4 A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.12 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;  

2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei;  
3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  
4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações 

dos órgãos de controle.  
8.13 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

http://www.novobbmnet.com.br/


 

1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

2. empresas brasileiras;  
3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009.  

8.14  Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no artigo 28 da Instrução Normativa 

SEGES/MGI Nº 79, de 12 de Setembro de 2024. 
8.15 Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhor oferta deverá 

comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 10.  
 

 
9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 
9.2 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

9.3 Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão 
das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante 

declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, 
como condição necessária para adjudicação do objeto. 

 9.3.1 O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo              
Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

9.4 Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o 
Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com 

os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 
 

10 - HABILITAÇÃO * 
10.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos 
de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de no máximo 

2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 

documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 
10.2 Ao iniciar a fase de Habilitação também será exigido do licitante vencedor o envio do arquivo 

da proposta final ajustada por meio de comando próprio do sistema. O prazo para a inserção do 
documento será de no máximo 2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem no chat solicitando 

a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo determinado.  
 

10.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata 

arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam; 
 

 
10.2  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei 

(CND ou CPD-EN do INSS); 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 
Município da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 



 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

e) Certidão Negativa de Falência e/ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
por distribuidor da sede do licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 
12.440 de 07 de julho de 2011; 

g) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

- CNPJ/MF. 

h) Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

 
10.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Jurídica da empresa licitante junto ao 

Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da sede da empresa, comprovando regularidade 

com a entidade profissional competente. 

b) Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Física do(s) responsável(eis) técnico(s) da 
empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da sede da empresa. 

c) Prova da empresa possuir profissional de nível superior, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de complexidade tecnológica 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente atestado pelo CREA, da 

seguinte forma: 

c.1) a prova da empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, será feita, 

em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no caso 

de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

c.2) a prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será feita mediante 

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA ou certidão do mesmo.  

c.3) No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços, 

assinado pelas partes, com prazo de vigência superior àquele previsto para a execução 

dos serviços ora licitados. 

d) Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico legalmente habilitado, 

de que, através de visita deste ao local das obras e/ou serviços, aceita como válida a situação em 

que se encontra aquele local para a realização dos serviços, conforme consta da proposta 
apresentada; 

e) Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de 

mais de um profissional, desde que pertençam ao quadro técnico da empresa, 
devidamente reconhecidos e registrados perante o Conselho Regional de Engenharia 

(CREA). 

f) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 

todos os licitantes portadores desses atestados serão inabilitados. 

g) No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do art. 67, § 6°, da Lei n° 14.133/21 por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração. 

h) Qualificação Técnico Operacional: Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado 

de Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou 

serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes 
ou superiores ao objeto desta licitação.  

i) Qualificação Técnico Profissional: Comprovação de a licitante possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um 
engenheiro civil e/ou arquiteto, caso se enquadre, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o profissional capacidade 



 

para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 

complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 

j) Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico 

legalmente habilitado, de que, através de visita deste ao local das obras e/ou serviços, 

aceita como válida a situação em que se encontra aquele local para a realização dos 
serviços, conforme consta da proposta apresentada; 

k) A não realização de visita técnica não constituirá motivo para inabilitação do licitante, 

sendo que neste caso, com a simples apresentação dos envelopes resultantes da 
participação nesta licitação, pressupõe que o mesmo tem pleno conhecimento do local 

e condições que serão executados os serviços, não podendo alegar posteriormente 
desconhecimento técnico ou qualquer motivo que impeça a execução dos serviços nas 

condições pactuadas ou que enseje aditamento financeiro ao contrato. 
 

10.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, com a indicação do nº do Livro Diário, número de 

registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados 

pela aplicação da seguinte fórmula: 
AD 

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: = índice mínimo: 0,05 
 

PC 
AC 

LIQUIDEZ CORRENTE: = índice mínimo: 1,00 
PC 

 
AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL: = índice mínimo: 1,00 
PC + PELP 

 
PL 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: = índice mínimo: 1,00 
PC + PELP 

 
PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: = índice máximo: 0,51 
AT 

 
Onde: AC= Ativo Circulante; AD= Ativo Disponível; ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo; AP= Ativo 

Permanente; AT= Ativo Total; PC= Passivo Circulante; PELP= Passivo Exigível a Longo Prazo; PL= 
Patrimônio Líquido. 

É vedada a sua substituição por balancete provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da Comarca 

sede da pessoa jurídica, com validade de no máximo 30 (trinta) dias. 
10.4.1 Os documentos constantes dos itens 2.1 a 2.3 deste edital, poderão ser apresentados no 

original, cópia autenticada por tabelião ou por Funcionário do Município ou ainda em formato 

digital. Sendo que os documentos do item 2.2 poderão, ainda, serem extraídos de sistemas 
informatizados (Internet), ficando sujeitos a comprovação de sua veracidade pela Administração. 

10.4.2 Não será aceito Registro Cadastral emitido por outro órgão de entidade pública. 
10.4.3 Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 

credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 
constantes da presente licitação. 

10.4.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no subitem 2.2, deste 

edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a 
sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do 

certame. 
10.4.5 O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 



 

pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 

alguma restrição. 
10.4.6 O prazo de que trata o subitem 2.8 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada 
e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.4.7 A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 2.8, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

10.4.8 Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

10.4.9 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta. 
10.4.10 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes federativos, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
10.4.11 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

10.4.12 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

10.4.13 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, 
até o encerramento do cadastro da proposta. 

10.4.14 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e  para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
10.4.15 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de 2 (duas) 

horas contados da solicitação do Agente de Contratação no sistema. 
 

11 – DO PARECER TÉCNICO 
11.1 Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar 

necessário, encaminhará o processo ao Setor de Engenharia do Município de Picos-PI, a fim de 
que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item. 

11.2 Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão  devolvidos ao Agente 

de Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a 
ordem de classificação. 

11.3 Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às empresas 
vencedoras. 

 
12 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

12.1 As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico. 
12.1.1 Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 
12.1.2 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 
 

13 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, não sendo exigida a 

apresentação de motivação para a intenção de recorrer. 
13.2 A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o julgamento 

e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos licitantes, e 
após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômica 

e técnica dos licitantes. 
13.2.1 O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 5 minutos após o Julgamento e 

Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação. 
13.3 O licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis 

para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos 



 

os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em 

igual número de dias. 
13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase de 

Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer. 
13.5 O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 

13.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.7 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

13.8 Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 

14 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de Contratação, 
sempre que não houver recurso. 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará 

o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o Contrato no prazo de no máximo, 
20 (vinte) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao 

Município, podendo ser prorrogado devidamente justificado. 

13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar a Contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, 
seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 90 da 
Lei Federal 14.133/21. 

13.5 Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo 
manifestação do proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele havido como 

desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 
13.6 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

13.7 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

13.8 - A multa de que trata o item 15.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
15 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

15.1 Prestar o serviço licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e em 
consonância com a proposta de preço apresentada; 

15.2 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

15.3 Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do 
presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 

15.4 - Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na prestação do serviço, ou que possam 

comprometer a sua qualidade. 
15.5 - Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE. 
15.6 - Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

15.7 Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 
15.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 

15.9 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 
inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 

15- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

15.1 O pagamento conforme o determinado no item 18 do edital. 



 

15.2 A fiscalização dos serviços, objeto do presente contrato no momento da entrega. 

 

16 - FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
16.1 Os objetos da presente licitação deverão ser prestados conforme termo de referência, nas 

condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante emissão de Ordem de 
Serviço, exarada por escrito pelo Serviço de Compras, visada pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Picos/PI. 

 

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Em caso de atraso injustificado na prestação do serviço, sujeitar-se-á, o licitante 

vencedor, à multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 

17.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a homologação 
e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

17.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta Concorrência, em 

relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o 
contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do licitante 

vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Nota de Empenho, 
salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade 

competente; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos à Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

17.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo 

licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, impedida de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

17.3. A sanção de advertência de que trata o item 17.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na prestação do serviço; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços das 
Secretaria Municipal de Saúde de Picos/PIs Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção 

mais grave. 

17.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 
verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública. 

17.5. Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula 

editalícia, tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço da Secretaria Municipal de 
Saúde de Picos/PI. 

 

18 - DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO 
18.1 - A aceitação e o recebimento dos serviços desta Licitação obedecerão ao disposto no artigo 

140 da Lei Federal nº 14.133/21. 
18.2 O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaia Municipal de Saúde de Picos/PI 

de Agricultura e Abastecimento, juntamente com o Departamento de Engenharia, devendo ser 
observados: o perfeito estado e as   especificações exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. 

Caso algum item seja rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob 
pena de retenção do pagamento mensal. 

18.3 – As obras terão início a partir da assinatura do contratoe emissão da ordem de serviço, sob 

pena da revogação do mesmo. 
18.4 - A obra será executada em diversas vias públicas da zona urbana do Município de Picos/PI. 

18.5 O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número 

deste processo (Concorrência Eletrônica n° 004/2026). 
 



 

19 - RESCISÃO 

19.1 A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo 
com o que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a 

legislação civil em vigor. 

 

20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias previstas no orçamento vigente e explícitas no contrato de fornecimento. 
 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

proposta. 

21.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 

21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta 
Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

21.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 
Picos-PI. 

21.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na 

legislação em vigor. 

21.6. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade 
da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

21.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Picos-PI na data marcada, a sessão 

realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local. 

21.8. O Município de Picos-PI se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no 
total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

21.9 Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: 

licitacao@picos.pi.gov.br, na sala do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Picos/PI, de segunda à sexta-feira (dias 

úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min. 

21.10 Integra este Edital: 
21.10.1 ANEXO I – PROJETO BÁSICO I 

21.10.2 ANEXO II – PROJETO BÁSICO II 
21.10.3 ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

21.10.4 ANEXO IV – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
21.10.5 ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

21.10.6 ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ 
CUMPRINDO PENALIDADE DE INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO 

21.10.7 ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

21.10.8 ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA 
PROPOSTA 

21.10.9 ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 
SERVIDOR PÚBLICO 

21.10.10 ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E EXECUÇÃO 
DO CONTRATO 

21.10.11 ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

21.10.12 ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS 
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS, NOS TERMOS DO ART. 63, §1º DA LEI 14.133/21 
21.10.13 ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
21.10.14 ANEXO XIV - MINUTA DE CONTRATO 

mailto:pmpi.licitacoes@gmail.com


 

 

Picos-PI, 16 de março de 2025. 
 

 
  

_______________________________________________ 
ASSUEL DE SOUSA RIBEIRO 

Agente de Contratação /PMP 
Portaria 004/2026 

 
 

________________________________________________ 

Thales Coelho Pimentel 

Secretário de Municipal de Saúde de Picos/PI 

Portaria n. 29/2026 



 

- ANEXO I - 

 
 

 
 

 
 

 
 

PROJETO BÁSICO I 
  



 

- ANEXO II - 

 
 

 
 

PROJETO BÁSICO II 
  



 

- ANEXO III - 

 
 

 
 

 
 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

 



 

– ANEXO IV – 
 
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [ ]/2026 – PMP 

          CONCORRÊNCIA Nº [ ]/2026 
 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 
 
[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ nº [ ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de 

seu representante legal Sr.(a) [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 
Cédula de Identidade/RG nº [ ] e inscrito(a) no CPF sob o nº [ ], residente e domiciliado(a) 
em [ ], após exame do documento que compõe o presente procedimento licitatório, propomos 

realizar a obra/serviços constantes desta Proposta de Preços, pelo valor total de R$ [ ] ([valor 
total da proposta por extenso]), conforme planilhas de custos e cronogramas de pagamentos 

adiante indicados. 
Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo de validade 
desta proposta e que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e 

despesas diretos e/ou indiretos. São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que 
porventura venham a ocorrer, resultantes de omissão ou incorreção na cotação da proposta. 

Prazo de Execução das Obras/Serviços: [ ] dias. 
Prazo de Validade da Proposta: [ ] dias. 
Outras informações: 

Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ nº [ ], Inscrição Estadual e Inscrição 
Municipal, se houver, Banco, nome, nº, Agência e Conta corrente. 
Comprometemo-nos, caso vencedores, a executar os serviços de acordo com os detalhes 

executivos, especificações técnicas e quantitativas fornecidas pelo Município de Picos/PI, 
pelos preços unitários e nos prazos constantes desta Proposta de Preços. 

[Local e data] 
 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
 
  



 

 
- ANEXO V – 

 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [ ]/2026 – PMP 
         CONCORRÊNCIA Nº [ ]/2026 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 

 
[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ nº [ ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de 
seu representante legal Sr.(a) [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 

Cédula de Identidade/RG nº [ ] e inscrito(a) no CPF sob o nº [ ], residente e domiciliado(a) 
em [ ], declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva presente). 
 

[Local e data] 
 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
  



 

- ANEXO VI – 
 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [ ]/2026 – PMP 

         CONCORRÊNCIA Nº [ ]/2026 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO 
PENALIDADE DE INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO 

 
Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 
 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ nº [ ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de 
seu representante legal Sr.(a) [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 
Cédula de Identidade/RG nº [ ] e inscrito(a) no CPF sob o nº [ ], residente e domiciliado(a) 

em [ ], com vistas ao credenciamento junto ao Município de Picos/PI para a prestação de 
serviços, declara, por meio de seu representante legal, sob as penas da lei, que a referida 

empresa não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de 
contratar com a Administração Pública. 
 

[Local e data] 
 

[Nome e assinatura do representante legal] 
[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

 

  



 

- ANEXO VII – 
 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [ ]/2026 – PMP 

         CONCORRÊNCIA Nº [ ]/2026 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 
 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ nº [ ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de 
seu representante legal Sr.(a) [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 
Cédula de Identidade/RG nº [ ] e inscrito(a) no CPF sob o nº [ ], residente e domiciliado(a) 

em [ ], declara, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de 
licitação acima referido, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas, e, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, estando cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 
 

[Local e data] 
 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
  



 

- ANEXO VIII – 
 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [ ]/2026 – PMP 

         CONCORRÊNCIA Nº [ ]/2026 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
 

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 
[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ nº [ ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de 
seu representante legal Sr.(a) [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 

Cédula de Identidade/RG nº [ ] e inscrito(a) no CPF sob o nº [ ], residente e domiciliado(a) 
em [ ], declara, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da legislação, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente pela licitante e o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

3. Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação. 

4. O conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação. 

5. O conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

Administração do Município de Picos/PI antes da abertura oficial das propostas. 
6. Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

 
[Local e data] 

 
[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
  



 

 
- ANEXO IX - 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [ ]/2026 – PMP 

         CONCORRÊNCIA Nº [ ]/2026 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 

SERVIDOR PÚBLICO 
 

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 
 
[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ nº [ ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de 

seu representante legal Sr.(a) [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 
Cédula de Identidade/RG nº [ ] e inscrito(a) no CPF sob o nº [ ], residente e domiciliado(a) 
em [ ], declara, para fins do disposto na legislação, que não possui em seu quadro de 

pessoal servidores públicos do Município, exercendo funções de gerência, administração, 
tomada de decisão ou assessoramento, na forma do art. 9º, §1º, da Lei nº 14.133 de 2021, 

para fins que venham a impedir sua participação em licitações em órgãos da Administração 
Pública licitante. 
Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 
[Local e data] 

 
[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
  



 

- ANEXO X – 
 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [ ]/2025 – PMP 

         CONCORRÊNCIA Nº [ ]/2025 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 
 

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 
[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ nº [ ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de 
seu representante legal Sr.(a) [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 

Cédula de Identidade/RG nº [ ] e inscrito(a) no CPF sob o nº [ ], residente e domiciliado(a) 
em [ ], declara, para fins de habilitação neste certame licitatório, que: 
a) Encontra-se ciente das condições da licitação e possui conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
tendo obtido todos os esclarecimentos necessários à formulação da proposta; 

b) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
observando o disposto nos normativos vigentes; 
c) Compromete-se a fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela 

Prefeitura Municipal de Picos/PI; 
d) Compromete-se a executar os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura 

Municipal, inclusive prazos, disponibilizando os recursos materiais e humanos necessários, 
bem como adotando todas as medidas para assegurar a qualidade dos serviços. 
Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 
[Local e data] 
 

[Nome e assinatura do representante legal] 
[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

  



 

-ANEXO XI- 
 
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [ ]/2026 – PMP 

         CONCORRÊNCIA Nº [ ]/2026 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 

 
[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ nº [ ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de 
seu representante legal Sr.(a) [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 

Cédula de Identidade/RG nº [ ] e inscrito(a) no CPF sob o nº [ ], residente e domiciliado(a) 
em [ ], declara, para fins do disposto na legislação, que os serviços são prestados por 
empresas que comprovam o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como que atendem às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, inciso IV, da 

Lei nº 14.133 de 2021. 
Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 
 

[Local e data] 
 

[Nome e assinatura do representante legal] 
[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

 

  



 

-ANEXO XII- 
 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [ ]/2026 – PMP 

         CONCORRÊNCIA Nº [ ]/2026 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM 

A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
ASSEGURADOS, NOS TERMOS DO ART. 63, §1º DA LEI 14.133/21 

 
Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 
 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ nº [ ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de 
seu representante legal Sr.(a) [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da 
Cédula de Identidade/RG nº [ ] e inscrito(a) no CPF sob o nº [ ], residente e domiciliado(a) 

em [ ], declara, para todos os fins legais e em atendimento ao art. 63, §1º da Lei nº 14.133 
de 2021, que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua 

PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 
Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

 
[Local e data] 
 

[Nome e assinatura do representante legal] 
[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

 
 

  



 

-ANEXO XIII- 
 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [ ]/2026 – PMP 

         CONCORRÊNCIA Nº [ ]/2026 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 
 

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Picos/PI, 
 
A (nome/razão social) [ ], inscrita no CNPJ nº [ ], por intermédio de seu representante legal 

Sr.(a) [ ], portador(a) da Carteira de Identidade nº [ ] e do CPF nº [ ], DECLARA, sob as 
penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123 de 2006, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no §4º do art. 3º da referida Lei. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 
 
[Local e data] 

 
[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
 

  



 

- ANEXO XIV – 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [...]/2026 – PMP 

CONCORRÊNCIA N° [...]/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [...]/2026 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PICOS/PI E A 
EMPRESA [...], QUE TEM POR 

OBJETO O FIM ADIANTE 
ESPECIFICADO, NOS TERMOS 

DAS CLÁUSULAS A SEGUIR 
AJUSTADAS. 

 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PICOS, estado do Piauí, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 06.553.804/0001-02, com sede 
na Rua Marcos Parente, nº 155, Centro, Picos/PI, através da Secretaria Municipal 
de Saúde de Picos/PI de Agricultura e Abastecimento de Picos, neste ato representada 

pelo Secretário, Sr(a). [.......], residente e domiciliada em [.....] 
CONTRATADA: [DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° [...], sediada na [...], neste ato representada pelo(a) Sr(a). [...], 

brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° [...] 
e inscrito(a) no CPF sob o n° [...], residente e domiciliado(a) em [...]. 

 
Os Contratantes acima qualificados, tendo entre si justo e avençado, celebram o 
presente ajuste oriundo do Concorrência n° [...]/2024 instruído através do Processo 

Administrativo n° [...]/2024 – PMP, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a  contratação de  
serviços comuns de engenharia de [...], nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [...] contados do(a) [...], na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

2.3. As demais prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, 



 

ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
MATRIZ DE RISCO: 

3.1.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

3.1.1.1. A alteração de valores dos itens que compõe a planilha, quando o tempo 
decorrido for maior que 12 meses; 

3.1.1.2. Danos causado pela própria administração ou advinda dela, quando 
da execução de serviços preliminares; 

3.1.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

3.1.2.1. A alteração de valores dos itens que compõe a planilha, quando o tempo 
decorrido for menor que 12 meses; 

3.1.2.2. Danos causado pelo período chuvoso; 

3.1.2.3. Danos causados pela própria executante; 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Nos termos do artigo 74, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedada a 
subcontratação com fundamento no inciso III do caput do artigo 74 da referida 

lei. 

4.2. Caso a obra de engenharia seja enquadrada com aspectos técnicos 
específicos, cuja qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados, o 
potencial subcontratado fica limitado a 30% (trinta por conto) do objeto licitado. 

4.3. Para os demais casos, é permitida a subcontratação de fase ou parcela da 
obra, limitada a 30% (trinta por cento) sem a necessidade de demonstração de 
documentação que comprove capacidade técnica e operacional do subcontratado. 

4.4. De 26% a 49% do objeto licitado, é permitida a subcontratação, desde que 
seja acompanhada da demonstração da capacidade técnica e operacional do 

subcontratado e aprovação pelo fiscal e gestor do contrato. 

4.5. Em qualquer caso, toda e qualquer subcontratação deverá ser previamente 
autorizada pela Administração, antes do início de cada etapa, sob pena de 
enquadramento no descumprimento contratual e aplicação das sanções cabíveis. 

4.6. Na hipótese de ocorrer mais de uma subcontratação, o total das 
subcontratações será somado e acumulado para fins de enquadramento nos itens 

4 e seguintes do presente contrato. 



 

4.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se  definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
contratada e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não 

ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente 
de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou falta de entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 
referenciais elaboradas com base no SINAPI 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 



 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

8.12. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a documentação indispensável para o 
recebimento definitivo da obra, quando for o caso; 

8.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, 
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em 

suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 
execução. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 



 

obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

9.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 

adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de 
Fornecedores do Município, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do contratado; 

d) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 



 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 
da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 



 

responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré- 
habilitação, nos termos do art. 58, da Lei n° 14.133/21. 

11.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura deste contrato. 

11.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
assinar este contrato administrativo ou a não apresentação dos documentos para 

a contratação 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 



 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 



 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar sãopassíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 

e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Picos/PI, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Picos/PI, [.....] de [.............] de 2026. 
 

 
 

 
CONTRATANTE: _________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PICOS/PI 

Prefeito/Secretário 
 

 
 
CONTRATADA: ____________________________________________________________________ 

EMPRESA 
CNPJ nº [........................] 

Sócio Administrador / Proprietário 

 
TESTEMUNHAS:      

 
__________________________________________       _________________________________________                                                                  
CPF:                                    CPF: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

